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INDICAÇÃO: 027/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, sobre a solicitação de 
elaboração e execução de um Plano de 
Requalificação Urbana do terreno localizado em 
frente à CEASA, no Município de Maracanaú.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, a elaboração 
e execução de um Plano de Requalificação do terreno situado em frente à CEASA de 
Maracanaú, com vistas à melhoria da infraestrutura urbana, mobilidade, segurança e uso 
social do espaço.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/02/2026
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.91

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

O terreno localizado em frente à CEASA de Maracanaú possui grande relevância 
estratégica para o município, por se tratar de uma área de intenso fluxo de pessoas, 
veículos e atividades comerciais. Atualmente, o espaço encontra-se subutilizado, 
apresentando problemas como acúmulo de resíduos, ausência de urbanização 
adequada e insegurança, o que compromete a mobilidade urbana e a qualidade de vida 
da população local.

A requalificação do referido terreno poderá contemplar ações como:

urbanização e paisagismo;

implantação de áreas de convivência e lazer;

melhoria da iluminação pública;

ordenamento do tráfego e dos espaços de circulação;

incentivo ao uso econômico e social sustentável da área.
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Tal iniciativa contribuirá para o desenvolvimento urbano ordenado, valorização do 
entorno, fortalecimento da economia local e promoção do bem-estar da população que 
frequenta diariamente a região da CEASA.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 
Indicação Legislativa.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13181
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